
 
 
 
 
 
 

RENATO GASPARINI CONRADO DE MIRANDA 
Funcionário 

OAB - ES 10075
 

Serra, 28 de junho de 2017

DE: Procuradoria Geral
PARA: Presidência

Referência:
Processo: 1892/2017
Proposicao:Projeto de Lei n° 139/2017

ESTABELECE CRITÉRIOS PARA EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS OU DE
BENS À ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DA SERRA - ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Parecer Jurídico Preliminar

Ação: Parecer contrário
Complemento: Segue parecer da Procuradoria para conhecimento e providências.

Providências: Conhecer Parecer Jurídico Preliminar
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